
 
 
 

PARECER N° 15/2025 – CEBES 
 

Trata-se sobre o Projeto de Lei n° 111/2025, de iniciativa do Vereador 
Sebastião Valter Fernandes que “Institui o Programa Pomar Urbano 
Araucária” 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 111/2025 de autoria do vereador Sebastião Valter Fernandes, 

que “Institui o Programa Pomar Urbano Araucária.” 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “resente propositura tem por 

objetivo autorizar o Executivo a criar o Projeto "Pomar Urbano Araucária" A conscientização e o 

incentivo a plantio de árvores é de extrema importância, o plantio de árvores frutíferas em áreas 

públicas pode permitir que os cidadãos tenham uma oportunidade de um contato mais próximo com 

a natureza e conheçam o sabor das frutas colhidas no pé, uma ação de bem-estar e saúde pública.   

As árvores urbanas contribuem para a boa qualidade de vida nas cidades, pois são responsáveis 

por auxiliar na redução da poluição do ar, interceptação da água de chuva, sombreamento e 

estabilização da temperatura, redução do ruído, promoção de melhorias no bem-estar psicológico 

e físico das pessoas e ainda contribuem na alimentação da fauna local.  Desta forma, o presente 

projeto busca o envolvimento do município com o cidadão visando melhor qualidade de vida na 

cidade, promovendo o meio ambiente, fortalecendo conceitos ecológicos e o convívio com a 

natureza desde as atividades escolares.  Ante o exposto, pede o recebimento da presente 

proposição que, após análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao 

soberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.”  

É o breve relatório. 

  

II - ANÁLISE  

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que diga a 

respeito ao ensino, ao patrimônio histórico e cultural, à ciência, às artes e à assistência social.  

 

Art. 52° Compete  

(…)  

III - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga respeito ao ensino, ao 

patrimônio histórico e cultural, à ciência, às artes e à assistência social;  

 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.  

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do Município de 

Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse 

local:  



 
Art. 30. Compete aos Municípios:  

I – legislar sobre assuntos de interesse local;  

 

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência de autoria de 

Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica Municipal de Araucária:  

 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:  

a) do Vereador;  

 

No presente projeto a despeito de não se tratar de competência explícita desta comissão, 

cabe a manifestação genérica considerando se tratar de medida que propiciaria bem-estar social a 

população.  

Outrossim, a Lei Orgânica do Município e seu art. 6° dispõe que é de competência do 

Município promover o bem-estar social: 

 

“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a União: 

(…) 

II - promover a educação, a cultura e a assistência social;” 

 

III- VOTO 

 Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no que 

compete à Comissão de Educação e Bem-estar Social, não se vislumbra óbice ao prosseguimento 

do Projeto de lei 111/2025.  

Assim, SOU PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve 

ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação 

conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

 É o parecer.      

 Câmara Municipal de Araucária, 22 de abril de 2025. 
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VOTAÇÃO DE PARECER 

 

Na reunião realizada no dia 24 de abril de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Sebastião Valter Fernandes, membros da 

Comissão de Educação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 15/2025 

CEBES, referente ao Projeto de Lei nº 111/2025. 

 

 

Araucária, 24 de abril de 2025. 

 


